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LÍNGUA PORTUGUESA

INTERPRETAÇÃO DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

FIGURAS DE LINGUAGEM

As figuras de linguagem ou de estilo são empregadas para 
valorizar o texto, tornando a linguagem mais expressiva. É um re-
curso linguístico para expressar de formas diferentes experiências 
comuns, conferindo originalidade, emotividade ao discurso, ou tor-
nando-o poético. 

As figuras de linguagem classificam-se em
– figuras de palavra;
– figuras de pensamento;
– figuras de construção ou sintaxe.

Figuras de palavra
Emprego de um termo com sentido diferente daquele conven-

cionalmente empregado, a fim de se conseguir um efeito mais ex-
pressivo na comunicação.

Metáfora: comparação abreviada, que dispensa o uso dos co-
nectivos comparativos; é uma comparação subjetiva. Normalmente 
vem com o verbo de ligação claro ou subentendido na frase.

Exemplos
...a vida é cigana
É caravana
É pedra de gelo ao sol.
(Geraldo Azevedo/ Alceu Valença)

Encarnado e azul são as cores do meu desejo.
(Carlos Drummond de Andrade)

Comparação: aproxima dois elementos que se identificam, 
ligados por conectivos comparativos explícitos: como, tal qual, tal 
como, que, que nem. Também alguns verbos estabelecem a com-
paração: parecer, assemelhar-se e outros.

Exemplo
Estava mais angustiado que um goleiro na hora do gol, quando 

você entrou em mim como um sol no quintal.
(Belchior)

Catacrese: emprego de um termo em lugar de outro para o 
qual não existe uma designação apropriada.

Exemplos
– folha de papel
– braço de poltrona
– céu da boca
– pé da montanha

Sinestesia: fusão harmônica de, no mínimo, dois dos cinco sen-
tidos físicos.

Exemplo 
Vem da sala de linotipos a doce (gustativa) música (auditiva) 

mecânica.
(Carlos Drummond de Andrade)

A fusão de sensações físicas e psicológicas também é sineste-
sia: “ódio amargo”, “alegria ruidosa”, “paixão luminosa”, “indiferen-
ça gelada”.
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Antonomásia: substitui um nome próprio por uma qualidade, 
atributo ou circunstância que individualiza o ser e notabiliza-o.

Exemplos
O filósofo de Genebra (= Calvino).
O águia de Haia (= Rui Barbosa).

Metonímia: troca de uma palavra por outra, de tal forma que 
a palavra empregada lembra, sugere e retoma a que foi omitida.

Exemplos
Leio Graciliano Ramos. (livros, obras)
Comprei um panamá. (chapéu de Panamá)
Tomei um Danone. (iogurte)

Alguns autores, em vez de metonímia, classificam como siné-
doque quando se têm a parte pelo todo e o singular pelo plural.

Exemplo
A cidade inteira viu assombrada, de queixo caído, o pistoleiro su-

mir de ladrão, fugindo nos cascos de seu cavalo. (singular pelo plural)
(José Cândido de Carvalho)

Figuras Sonoras
Aliteração: repetição do mesmo fonema consonantal, geral-

mente em posição inicial da palavra.

Exemplo
Vozes veladas veludosas vozes volúpias dos violões, vozes veladas.
(Cruz e Sousa)

Assonância: repetição do mesmo fonema vocal ao longo de um 
verso ou poesia.

Exemplo
Sou Ana, da cama,
da cana, fulana, bacana
Sou Ana de Amsterdam.
(Chico Buarque)

Paronomásia: Emprego de vocábulos semelhantes na forma ou 
na prosódia, mas diferentes no sentido.

Exemplo
Berro pelo aterro pelo desterro berro por seu berro pelo seu
[erro
quero que você ganhe que
[você me apanhe
sou o seu bezerro gritando
[mamãe.
(Caetano Veloso)

Onomatopeia: imitação aproximada de um ruído ou som pro-
duzido por seres animados e inanimados.

Exemplo
Vai o ouvido apurado
na trama do rumor suas nervuras
inseto múltiplo reunido
para compor o zanzineio surdo
circular opressivo

zunzin de mil zonzons zoando em meio à pasta de calor
da noite em branco  
(Carlos Drummond de Andrade)

Observação: verbos que exprimem os sons são considerados 
onomatopaicos, como cacarejar, tiquetaquear, miar etc.

Figuras de sintaxe ou de construção
Dizem respeito a desvios em relação à concordância entre os 

termos da oração, sua ordem, possíveis repetições ou omissões.

Podem ser formadas por:
omissão: assíndeto, elipse e zeugma;
repetição: anáfora, pleonasmo e polissíndeto;
inversão: anástrofe, hipérbato, sínquise e hipálage;
ruptura: anacoluto;
concordância ideológica: silepse.

Anáfora: repetição da mesma palavra no início de um período, 
frase ou verso.

Exemplo
Dentro do tempo o universo
[na imensidão.
Dentro do sol o calor peculiar
[do verão.
Dentro da vida uma vida me
[conta uma estória que fala
[de mim.
Dentro de nós os mistérios
[do espaço sem fim!
(Toquinho/Mutinho)

Assíndeto: ocorre quando orações ou palavras que deveriam vir li-
gadas por conjunções coordenativas aparecem separadas por vírgulas.

Exemplo
Não nos movemos, as mãos é
que se estenderam pouco a
pouco, todas quatro, pegando-se,
apertando-se, fundindo-se.
(Machado de Assis)

Polissíndeto: repetição intencional de uma conjunção coorde-
nativa mais vezes do que exige a norma gramatical.

Exemplo
Há dois dias meu telefone não fala, nem ouve, nem toca, nem 

tuge, nem muge.
(Rubem Braga)

Pleonasmo: repetição de uma ideia já sugerida ou de um ter-
mo já expresso.

Pleonasmo literário: recurso estilístico que enriquece a expres-
são, dando ênfase à mensagem.

Exemplos
Não os venci. Venceram-me
eles a mim.
(Rui Barbosa)
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Morrerás morte vil na mão de um forte.
(Gonçalves Dias)
Pleonasmo vicioso: Frequente na linguagem informal, cotidia-

na, considerado vício de linguagem. Deve ser evitado.

Exemplos
Ouvir com os ouvidos.
Rolar escadas abaixo.
Colaborar juntos.
Hemorragia de sangue.
Repetir de novo.

Elipse: Supressão de uma ou mais palavras facilmente suben-
tendidas na frase. Geralmente essas palavras são pronomes, con-
junções, preposições e verbos.

Exemplos
Compareci ao Congresso. (eu)
Espero venhas logo. (eu, que, tu)
Ele dormiu duas horas. (durante)
No mar, tanta tormenta e tanto dano. (verbo Haver)
(Camões)

Zeugma: Consiste na omissão de palavras já expressas anterior-
mente.

Exemplos
Foi saqueada a vila, e assassina dos os partidários dos Filipes.
(Camilo Castelo Branco)

 Rubião fez um gesto, Palha outro: mas quão diferentes.
(Machado de Assis)

Hipérbato ou inversão: alteração da ordem direta dos elemen-
tos na frase.

Exemplos
Passeiam, à tarde, as belas na avenida.
(Carlos Drummond de Andrade)

Paciência tenho eu tido...
(Antônio Nobre)

Anacoluto: interrupção do plano sintático com que se inicia a 
frase, alterando a sequência do processo lógico. A construção do 
período deixa um ou mais termos desprendidos dos demais e sem 
função sintática definida.

Exemplos
E o desgraçado, tremiam-lhe as pernas.
(Manuel Bandeira)

Aquela mina de ouro, ela não ia deixar que outras espertas bo-
tassem as mãos.

(José Lins do Rego)

Hipálage: inversão da posição do adjetivo (uma qualidade que 
pertence a um objeto é atribuída a outro, na mesma frase).

Exemplo
...em cada olho um grito castanho de ódio.
(Dalton Trevisan)
...em cada olho castanho um grito de ódio)

Silepse
Silepse de gênero: Não há concordância de gênero do adjetivo 

ou pronome com a pessoa a que se refere.
Exemplos
Pois aquela criancinha, longe de ser um estranho...
(Rachel de Queiroz)

V. Ex.a parece magoado...
(Carlos Drummond de Andrade)

Silepse de pessoa: Não há concordância da pessoa verbal com 
o sujeito da oração.

Exemplos
Os dois ora estais reunidos...
(Carlos Drummond de Andrade)

Na noite do dia seguinte, estávamos reunidos algumas pessoas.
(Machado de Assis)

Silepse de número: Não há concordância do número verbal 
com o sujeito da oração.

Exemplo
Corria gente de todos os lados, e gritavam.
(Mário Barreto)

DENOTAÇÃO E CONOTAÇÃO. SIGNIFICAÇÃO 
CONTEXTUAL DE PALAVRAS. HOMÔNIMOS E 

PARÔNIMOS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os 
sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça 
as principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado 

semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 
<—> esperto

Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam signifi-
cados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: 
forte <—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).

As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 
grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
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As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (numeral) X 
sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).

As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-
bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a frase. 

Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).
Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:  Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé da 

cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 

Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – infarto 

/ gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que ainda 

podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> farmácia / 
franquia <—> sinceridade.

 TIPOS DE LINGUAGEM

Existem muitas linguagens e cada uma delas é composta de diversos elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos 
da linguagem escrita; cores e formas são elementos da linguagem visual; timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

A linguagem expressa, cria, produz ou comunica algo. Há linguagens verbais e não verbais. Cada uma delas é composta por diversos 
elementos. Alguns exemplos: letras e palavras são elementos da linguagem verbal; cores e formas são elementos da linguagem visual; 
timbre e ritmo são alguns dos elementos da linguagem sonora.

Linguagem verbal
A linguagem verbal é caracterizada pela comunicação através do uso de palavras. Essas palavras podem ser faladas ou escritas. O 

conjunto das palavras utilizadas em uma língua é chamado de léxico.

Linguagem não verbal
A comunicação não verbal é compreendida como toda a comunicação realizada através de elementos não verbais. Ou seja, que não 

usem palavras.

Linguagem verbal Linguagem não verbal

Elementos presentes • Palavras

• Imagens• Gestos• Sons• Expressões corporais e faciais

Exemplos

• Conversas• Discursos• Textos• Rádio

• Língua de sinais• Placas de aviso e de trânsito• Obras de arte• Dança
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RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO

PROPOSIÇÕES: CONECTIVOS. CONCEITO 
DE PROPOSIÇÃO. VALORES LÓGICOS DAS 

PROPOSIÇÕES. CONECTIVOS. TABELA-VERDADE. 
OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: 

NEGAÇÃO DE UMA PROPOSIÇÃO. CONJUNÇÃO 
DE DUAS PROPOSIÇÕES. SEQUÊNCIAS LÓGICAS, 

DISJUNÇÃO DE DUAS PROPOSIÇÕES. PROPOSIÇÃO 
CONDICIONAL. PROPOSIÇÃO BICONDICIONAL. 

TAUTOLOGIAS E CONTRADIÇÕES EQUIVALÊNCIA 
LÓGICA E IMPLICAÇÃO LÓGICA. CONCEITO E 

PROPRIEDADES DA RELAÇÃO DE EQUIVALÊNCIA 
LÓGICA. RECÍPROCA, CONTRÁRIA E CONTRA 

POSITIVA DE UMA PROPOSIÇÃO CONDICIONAL. 
IMPLICAÇÃO LÓGICA. PRINCÍPIOS LÓGICOS. 

PROBLEMAS DE LÓGICAS MATEMÁTICAS. PRINCÍPIO 
DE SUBSTITUIÇÃO. PROPRIEDADE DA IMPLICAÇÃO 

LÓGICA. ARGUMENTOS: CONCEITO DE ARGUMENTO. 
VALIDADE DE UM ARGUMENTO. CRITÉRIO DE 

VALIDADE DE UM ARGUMENTO

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-

mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-

bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das 
informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor ló-

gico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), por-
tanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças 
abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.
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ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q
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Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) CERTO 
(   ) ERRADO

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:
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R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUN-
CA existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que 
são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor ló-

gico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), por-
tanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças 
abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas ló-
gicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais propo-
sições simples. As proposições compostas são designadas pelas 
letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras pro-
posicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a 

partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São 
eles:
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Professor Educação Infantil 

REFERÊNCIA CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL

REFERENCIAL CURRICULAR NACIONAL PARA A EDUCAÇÃO IN-
FANTIL 

VOLUME 1

1Introdução
A expansão da educação infantil no Brasil e no mundo tem 

ocorrido de forma crescente nas últimas décadas, acompanhando a 
intensificação da urbanização, a participação da mulher no merca-
do de trabalho e as mudanças na organização e estrutura das famí-
lias. Por outro lado, a sociedade está mais consciente da importân-
cia das experiências na primeira infância, o que motiva demandas 
por uma educação institucional para crianças de zero a seis anos.

A conjunção desses fatores ensejou um movimento da socie-
dade civil e de órgãos governamentais para que o atendimento às 
crianças de zero a seis anos fosse reconhecido na Constituição Fe-
deral de 1988. A partir de então, a educação infantil em creches 
e pré-escolas passou a ser, ao menos do ponto de vista legal, um 
dever do Estado e um direito da criança (artigo 208, inciso IV). O 
Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, destaca também o 
direito da criança a este atendimento.

Reafirmando essas mudanças, a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Lei no 9.394, promulgada em dezembro de 
1996, estabelece de forma incisiva o vínculo entre o atendimento 
às crianças de zero a seis anos e a educação. Aparecem, ao longo do 
texto, diversas referências específicas à educação infantil.

No título III, Do Direito à Educação e do Dever de Educar, art. 
4°, IV, se afirma que: “O dever do Estado com educação escolar 
pública será efetivado mediante a garantia de (...) atendimento 
gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 
de idade”. Tanto as creches para as crianças de zero a três anos 
como as pré-escolas, para as de quatro a seis anos, são considera-
das como instituições de educação infantil. A distinção entre ambas 
é feita apenas pelo critério de faixa etária.

A educação infantil é considerada a primeira etapa da educa-
ção básica (título V, capítulo II, seção II, art. 29), tendo como finali-
dade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, comple-
mentando a ação da família e da comunidade. 

Outras questões importantes para este nível de educação são 
tratadas na LDB, como as que se referem à formação dos profissio-
nais, as relativas à educação especial e à avaliação.

Considerando a grande distância entre o que diz o texto legal e 
a realidade da educação infantil, a LDB dispõe no título IX, Das Dis-
1 Brasil. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação 
Fundamental. Referencial curricular nacional para a educação infantil / 
Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de Educação Fundamental. 
Brasília: MEC/SEF, 1998. http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/rcnei_vol1.
pdf

posições Transitórias, art. 89, que: “As creches e pré-escolas exis-
tentes ou que venham a ser criadas deverão, no prazo de três anos, 
a contar da publicação desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema 
de ensino”. No título IV, que trata da organização da Educação Na-
cional, art. 11, V, considera-se que: “Os Municípios incumbir-se-ão 
de: (...) oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, 
com prioridade, o ensino fundamental, permitida a atuação em ou-
tros níveis de ensino somente quando estiverem atendidas plena-
mente as necessidades de sua área de competência e com recursos 
acima dos percentuais mínimos vinculados pela Constituição Fede-
ral à manutenção e desenvolvimento do ensino. Porém, reafirma, 
no art. 9º, IV, que: “A União incumbir-se-á de (...) estabelecer, em 
colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
competências e diretrizes para a educação infantil (...) que nortea-
rão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 
formação básica comum”.

De acordo com a LDB e considerando seu papel e sua respon-
sabilidade na indução, proposição e avaliação das políticas públicas 
relativas à educação nacional, o Ministério da Educação e do Des-
porto propõe, por meio deste documento, um Referencial Curricu-
lar Nacional para a Educação Infantil.

Características do Referencial Curricular Nacional para a Edu-
cação Infantil

Este documento constitui-se em um conjunto de referências e 
orientações pedagógicas que visam a contribuir com a implantação 
ou implementação de práticas educativas de qualidade que possam 
promover e ampliar as condições necessárias para o exercício da 
cidadania das crianças brasileiras.

Sua função é contribuir com as políticas e programas de edu-
cação infantil, socializando informações, discussões e pesquisas, 
subsidiando o trabalho educativo de técnicos, professores e demais 
profissionais da educação infantil e apoiando os sistemas de ensino 
estaduais e municipais.

Considerando-se as especificidades afetivas, emocionais, so-
ciais e cognitivas das crianças de zero a seis anos, a qualidade das 
experiências oferecidas que podem contribuir para o exercício da 
cidadania devem estar embasadas nos seguintes princípios:

- o respeito à dignidade e aos direitos das crianças, considera-
das nas suas diferenças individuais, sociais, econômicas, culturais, 
étnicas, religiosas etc.;

- o direito das crianças a brincar, como forma particular de ex-
pressão, pensamento, interação e comunicação infantil;

- o acesso das crianças aos bens socioculturais disponíveis, am-
pliando o desenvolvimento das capacidades relativas à expressão, 
à comunicação, à interação social, ao pensamento, à ética e à es-
tética;

- a socialização das crianças por meio de sua participação e in-
serção nas mais diversificadas práticas sociais, sem discriminação 
de espécie alguma;

- o atendimento aos cuidados essenciais associados à sobrevi-
vência e ao desenvolvimento de sua identidade.
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A estes princípios cabe acrescentar que as crianças têm direi-
to, antes de tudo, de viver experiências prazerosas nas instituições. 
O conjunto de propostas aqui expressas responde às necessidades 
de referências nacionais, como ficou explicitado em um estudo re-
cente elaborado pelo Ministério da Educação e do Desporto, que 
resultou na publicação do documento “Proposta pedagógica e cur-
rículo em educação infantil: um diagnóstico e a construção de uma 
metodologia de análise. Nesse documento, constatou-se que são 
inúmeras e diversas as propostas de currículo para a educação in-
fantil que têm sido elaboradas, nas últimas décadas, em várias par-
tes do Brasil. Essas propostas, tão diversas e heterogêneas quanto 
o é a sociedade brasileira, refletem o nível de articulação de três 
instâncias determinantes na construção de um projeto educativo 
para a educação infantil. São elas: a das práticas sociais, a das polí-
ticas públicas e a da sistematização dos conhecimentos pertinentes 
a essa etapa educacional. Porém, se essa vasta produção revela a 
riqueza de soluções encontradas nas diferentes regiões brasileiras, 
ela revela, também, as desigualdades de condições institucionais 
para a garantia da qualidade nessa etapa educacional.

Considerando e respeitando a pluralidade e diversidade da 
sociedade brasileira e das diversas propostas curriculares de edu-
cação infantil existentes, este Referencial é uma proposta aberta, 
flexível e não obrigatória, que poderá subsidiar os sistemas educa-
cionais, que assim o desejarem, na elaboração ou implementação 
de programas e currículos condizentes com suas realidades e sin-
gularidades. Seu caráter não obrigatório visa a favorecer o diálo-
go com propostas e currículos que se constroem no cotidiano das 
instituições, sejam creches, pré-escolas ou nos diversos grupos de 
formação existentes nos diferentes sistemas.

Nessa perspectiva, o uso deste Referencial só tem sentido se 
traduzir a vontade dos sujeitos envolvidos com a educação das 
crianças, sejam pais, professores, técnicos e funcionários de incor-
porá-lo no projeto educativo da instituição ao qual estão ligados.

Se por um lado, o Referencial pode funcionar como elemento 
orientador de ações na busca da melhoria de qualidade da educação 
infantil brasileira, por outro, não tem a pretensão de resolver os com-
plexos problemas dessa etapa educacional. A busca da qualidade do 
atendimento envolve questões amplas ligadas às políticas públicas, às 
decisões de ordem orçamentária, à implantação de políticas de recur-
sos humanos, ao estabelecimento de padrões de atendimento que ga-
rantam espaço físico adequado, materiais em quantidade e qualidade 
suficientes e à adoção de propostas educacionais compatíveis com a 
faixa etária nas diferentes modalidades de atendimento, para as quais 
este Referencial pretende dar sua contribuição.

Algumas considerações sobre creches e pré-escolas
O atendimento institucional à criança pequena, no Brasil e no 

mundo, apresenta ao longo de sua história concepções bastante 
divergentes sobre sua finalidade social. Grande parte dessas ins-
tituições nasceram com o objetivo de atender exclusivamente às 
crianças de baixa renda. O uso de creches e de programas pré-esco-
lares como estratégia para combater a pobreza e resolver proble-
mas ligados à sobrevivência das crianças foi, durante muitos anos, 
justificativa para a existência de atendimentos de baixo custo, com 
aplicações orçamentárias insuficientes, escassez de recursos ma-
teriais; precariedade de instalações; formação insuficiente de seus 
profissionais e alta proporção de crianças por adultos.

Constituir-se em um equipamento só para pobres, principal-
mente no caso das instituições de educação infantil, financiadas ou 
mantidas pelo poder público, significou em muitas situações atuar 

de forma compensatória para sanar as supostas faltas e carências 
das crianças e de suas famílias. A tônica do trabalho institucional 
foi pautada por uma visão que estigmatizava a população de baixa 
renda. Nessa perspectiva, o atendimento era entendido como um 
favor oferecido para poucos, selecionados por critérios excluden-
tes. A concepção educacional era marcada por características as-
sistencialistas, sem considerar as questões de cidadania ligadas aos 
ideais de liberdade e igualdade.

Modificar essa concepção de educação assistencialista signifi-
ca atentar para várias questões que vão muito além dos aspectos 
legais. Envolve, principalmente, assumir as especificidades da edu-
cação infantil e rever concepções sobre a infância, as relações en-
tre classes sociais, as responsabilidades da sociedade e o papel do 
Estado diante das crianças pequenas.

Embora haja um consenso sobre a necessidade de que a edu-
cação para as crianças pequenas deva promover a integração en-
tre os aspectos físicos, emocionais, afetivos, cognitivos e sociais da 
criança, considerando que esta é um ser completo e indivisível, as 
divergências estão exatamente no que se entende sobre o que seja 
trabalhar com cada um desses aspectos.

Há práticas que privilegiam os cuidados físicos, partindo de 
concepções que compreendem a criança pequena como carente, 
frágil, dependente e passiva, e que levam à construção de proce-
dimentos e rotinas rígidas, dependentes todo o tempo da ação 
direta do adulto. Isso resulta em períodos longos de espera entre 
um cuidado e outro, sem que a singularidade e individualidade de 
cada criança seja respeitada. Essas práticas tolhem a possibilidade 
de independência e as oportunidades das crianças de aprenderem 
sobre o cuidado de si, do outro e do ambiente. Em concepções mais 
abrangentes os cuidados são compreendidos como aqueles refe-
rentes à proteção, saúde e alimentação, incluindo as necessidades 
de afeto, interação, estimulação, segurança e brincadeiras que pos-
sibilitem a exploração e a descoberta.

Outras práticas têm privilegiado as necessidades emocionais 
apresentando os mais diversos enfoques ao longo da história do 
atendimento infantil. A preocupação com o desenvolvimento emo-
cional da criança pequena resultou em propostas nas quais, princi-
palmente nas creches, os profissionais deveriam atuar como subs-
titutos maternos.

Outra tendência foi usar o espaço de educação infantil para 
o desenvolvimento de uma pedagogia relacional, baseada exclusi-
vamente no estabelecimento de relações pessoais intensas entre 
adultos e crianças. Desenvolvimento cognitivo é outro assunto po-
lêmico presente em algumas práticas.

O termo “cognitivo” aparece ora especificamente ligado ao de-
senvolvimento das estruturas do pensamento, ou seja, da capaci-
dade de generalizar, recordar, formar conceitos e raciocinar logica-
mente, ora se referindo a aprendizagens de conteúdos específicos. 
A polêmica entre a concepção que entende que a educação deve 
principalmente promover a construção das estruturas cognitivas 
e aquela que enfatiza a construção de conhecimentos como meta 
da educação, pouco contribui porque o desenvolvimento das capa-
cidades cognitivas do pensamento humano mantém uma relação 
estreita com o processo das aprendizagens específicas que as expe-
riências educacionais podem proporcionar. Polêmicas sobre cuidar 
e educar, sobre o papel do afeto na relação pedagógica e sobre 
educar para o desenvolvimento ou para o conhecimento tem cons-
tituído, portanto, o panorama de fundo sobre o qual se constroem 
as propostas em educação infantil.
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A elaboração de propostas educacionais veicula necessaria-
mente concepções sobre criança, educar, cuidar e aprendizagem, 
cujos fundamentos devem ser considerados de maneira explícita.

A Criança
A concepção de criança é uma noção historicamente construí-

da e consequentemente vem mudando ao longo dos tempos, não 
se apresentando de forma homogênea nem mesmo no interior de 
uma mesma sociedade e época. Assim é possível que, por exemplo, 
em uma mesma cidade existam diferentes maneiras de se conside-
rar as crianças pequenas dependendo da classe social a qual per-
tencem do grupo étnico do qual fazem parte. Boa parte das crian-
ças pequenas brasileiras enfrenta um cotidiano bastante adverso 
que as conduz desde muito cedo a precárias condições de vida e 
ao trabalho infantil, ao abuso e exploração por parte de adultos. 
Outras crianças são protegidas de todas as maneiras, recebendo de 
suas famílias e da sociedade em geral todos os cuidados necessá-
rios ao seu desenvolvimento. Essa dualidade revela a contradição e 
conflito de uma sociedade que não resolveu ainda as grandes desi-
gualdades sociais presentes no cotidiano.

A criança como todo ser humano, é um sujeito social e histó-
rico e faz parte de uma organização familiar que está inserida em 
uma sociedade, com uma determinada cultura, em um determina-
do momento histórico. É profundamente marcada pelo meio so-
cial em que se desenvolvem, mas também o marca. A criança tem 
na família, biológica ou não, um ponto de referência fundamental, 
apesar da multiplicidade de interações sociais que estabelece com 
outras instituições sociais.

As crianças possuem uma natureza singular, que as caracteriza 
como seres que sentem e pensam o mundo de um jeito muito pró-
prio. Nas interações que estabelecem desde cedo com as pessoas 
que lhe são próximas e com o meio que as circunda, as crianças 
revelam seu esforço para compreender o mundo em que vivem, as 
relações contraditórias que presenciam e, por meio das brincadei-
ras, explicitam as condições de vida a que estão submetidas e seus 
anseios e desejos. No processo de construção do conhecimento, 
as crianças se utilizam das mais diferentes linguagens e exercem 
a capacidade que possuem de terem ideias e hipóteses originais 
sobre aquilo que buscam desvendar. Nessa perspectiva as crianças 
constroem o conhecimento a partir das interações que estabele-
cem com as outras pessoas e com o meio em que vivem. O conheci-
mento não se constitui em cópia da realidade, mas sim, fruto de um 
intenso trabalho de criação, significação e ressignificação.

Compreender, conhecer e reconhecer o jeito particular das 
crianças serem e estarem no mundo é o grande desafio da educa-
ção infantil e de seus profissionais. Embora os conhecimentos deri-
vados da psicologia, antropologia, sociologia, medicina etc. possam 
ser de grande valia para desvelar o universo infantil apontando 
algumas características comuns de ser das crianças, elas permane-
cem únicas em suas individualidades e diferenças.

Educar
Nas últimas décadas, os debates em nível nacional e internacio-

nal apontam para a necessidade de que as instituições de educação 
infantil incorporem de maneira integrada as funções de educar e 
cuidar, não mais diferenciando nem hierarquizando os profissionais 
e instituições que atuam com as crianças pequenas e/ou aqueles 
que trabalham com as maiores. As novas funções para a educação 
infantil devem estar associadas a padrões de qualidade. Essa qua-
lidade advém de concepções de desenvolvimento que consideram 

as crianças nos seus contextos sociais, ambientais, culturais e, mais 
concretamente, nas interações e práticas sociais que lhes fornecem 
elementos relacionados às mais diversas linguagens e ao contato 
com os mais variados conhecimentos para a construção de uma 
identidade autônoma.

A instituição de educação infantil deve tornar acessível a todas 
as crianças que a frequentam, indiscriminadamente, elementos da 
cultura que enriquecem o seu desenvolvimento e inserção social. 
Cumpre um papel socializador, propiciando o desenvolvimento da 
identidade das crianças, por meio de aprendizagens diversificadas, 
realizadas em situações de interação.

Na instituição de educação infantil, pode-se oferecer às crian-
ças condições para as aprendizagens que ocorrem nas brincadei-
ras e aquelas advindas de situações pedagógicas intencionais ou 
aprendizagens orientadas pelos adultos. É importante ressaltar, 
porém, que essas aprendizagens, de natureza diversa, ocorrem de 
maneira integrada no processo de desenvolvimento infantil.

Educar significa, portanto, propiciar situações de cuidados, 
brincadeiras e aprendizagens orientadas de forma integrada e que 
possam contribuir para o desenvolvimento das capacidades infantis 
de relação interpessoal, de ser e estar com os outros em uma atitu-
de básica de aceitação, respeito e confiança, e o acesso, pelas crian-
ças, aos conhecimentos mais amplos da realidade social e cultural. 
Neste processo, a educação poderá auxiliar o desenvolvimento das 
capacidades de apropriação e conhecimento das potencialidades 
corporais, afetivas, emocionais, estéticas e éticas, na perspectiva 
de contribuir para a formação de crianças felizes e saudáveis.

Cuidar
Contemplar o cuidado na esfera da instituição da educação in-

fantil significa compreendê-lo como parte integrante da educação, 
embora possa exigir conhecimentos, habilidades e instrumentos 
que extrapolam a dimensão pedagógica. Ou seja, cuidar de uma 
criança em um contexto educativo demanda a integração de vários 
campos de conhecimentos e a cooperação de profissionais de dife-
rentes áreas.

A base do cuidado humano é compreender como ajudar o ou-
tro a se desenvolver como ser humano. Cuidar significa valorizar e 
ajudar a desenvolver capacidades. O cuidado é um ato em relação 
ao outro e a si próprio que possui uma dimensão expressiva e im-
plica em procedimentos específicos.

O desenvolvimento integral depende tanto dos cuidados rela-
cionais, que envolvem a dimensão afetiva e dos cuidados com os 
aspectos biológicos do corpo, como a qualidade da alimentação e 
dos cuidados com a saúde, quanto da forma como esses cuidados 
são oferecidos e das oportunidades de acesso a conhecimentos va-
riados.

As atitudes e procedimentos de cuidado são influenciados por 
crenças e valores em torno da saúde, da educação e do desenvol-
vimento infantil. Embora as necessidades humanas básicas sejam 
comuns, como alimentar-se, proteger-se etc. as formas de identi-
fica-las, valorizá-las e atendê-las são construídas socialmente. As 
necessidades básicas podem ser modificadas e acrescidas de outras 
de acordo com o contexto sociocultural. Pode-se dizer que além 
daquelas que preservam a vida orgânica, as necessidades afetivas 
são também base para o desenvolvimento infantil.

A identificação dessas necessidades sentidas e expressas pelas 
crianças, depende também da compreensão que o adulto tem das 
várias formas de comunicação que elas, em cada faixa etária pos-
suem e desenvolvem. Prestar atenção e valorizar o choro de um 
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bebê e responder a ele com um cuidado ou outro depende de como 
é interpretada a expressão de choro, e dos recursos existentes para 
responder a ele. É possível que alguns adultos conversem com o 
bebê tentando acalmá-lo, ou que peguem-no imediatamente no 
colo, embalando-o. Em determinados contextos socioculturais, é 
possível que o adulto que cuida da criança, tendo como base con-
cepções de desenvolvimento e aprendizagem infantis, de educa-
ção e saúde, acredite que os bebês devem aprender a permanecer 
no berço, após serem alimentados e higienizados, e, portanto, não 
considerem o embalo como um cuidado, mas como uma ação que 
pode “acostumar mal” a criança. Em outras culturas, o embalo tem 
uma grande importância no cuidado de bebês, tanto que existem 
berços próprios para embalar.

O cuidado precisa considerar, principalmente, as necessidades 
das crianças, que quando observadas, ouvidas e respeitadas, po-
dem dar pistas importantes sobre a qualidade do que estão rece-
bendo. Os procedimentos de cuidado também precisam seguir os 
princípios de promoção à saúde. Para se atingir os objetivos dos 
cuidados com a preservação da vida e com o desenvolvimento 
das capacidades humanas, é necessário que as atitudes e procedi-
mentos estejam baseados em conhecimentos específicos sobre o 
desenvolvimento biológico, emocional, e intelectual das crianças, 
levando em consideração as diferentes realidades socioculturais.

Para cuidar é preciso antes de tudo estar comprometido com o 
outro, com sua singularidade, ser solidário com suas necessidades, 
confiando em suas capacidades. Disso depende a construção de um 
vínculo entre quem cuida e quem é cuidado.

Além da dimensão afetiva e relacional do cuidado, é preciso 
que o professor possa ajudar a criança a identificar suas necessi-
dades e priorizá-las, assim como atendê-las de forma adequada. 
Assim, cuidar da criança é sobretudo dar atenção a ela como pes-
soa que está num contínuo crescimento e desenvolvimento, com-
preendendo sua singularidade, identificando e respondendo às 
suas necessidades. Isto inclui interessar-se sobre o que a criança 
sente, pensa, o que ela sabe sobre si e sobre o mundo, visando à 
ampliação deste conhecimento e de suas habilidades, que aos pou-
cos a tornarão mais independente e mais autônoma.

Brincar
Para que as crianças possam exercer sua capacidade de criar 

é imprescindível que haja riqueza e diversidade nas experiências 
que lhes são oferecidas nas instituições, sejam elas mais voltadas 
às brincadeiras ou às aprendizagens que ocorrem por meio de uma 
intervenção direta.

A brincadeira é uma linguagem infantil que mantém um vínculo 
essencial com aquilo que é o “não-brincar”. Se a brincadeira é uma 
ação que ocorre no plano da imaginação isto implica que aquele 
que brinca tenha o domínio da linguagem simbólica. Isto quer di-
zer que é preciso haver consciência da diferença existente entre a 
brincadeira e a realidade imediata que lhe forneceu conteúdo para 
realizar-se. Nesse sentido, para brincar é preciso apropriar-se de 
elementos da realidade imediata de tal forma a atribuir-lhes novos 
significados. Essa peculiaridade da brincadeira ocorre por meio da 
articulação entre a imaginação e a imitação da realidade. Toda brin-
cadeira é uma imitação transformada, no plano das emoções e das 
ideias, de uma realidade anteriormente vivenciada.

Isso significa que uma criança que, por exemplo, bate ritmi-
camente com os pés no chão e imagina-se cavalgando um cavalo, 
está orientando sua ação pelo significado da situação e por uma 
atitude mental e não somente pela percepção imediata dos objetos 
e situações.

No ato de brincar, os sinais, os gestos, os objetos e os espa-
ços valem e significam outra coisa daquilo que aparentam ser. Ao 
brincar as crianças recriam e repensam os acontecimentos que lhes 
deram origem, sabendo que estão brincando.

O principal indicador da brincadeira, entre as crianças, é o papel 
que assumem enquanto brincam. Ao adotar outros papéis na brin-
cadeira, as crianças agem frente à realidade de maneira não-literal, 
transferindo e substituindo suas ações cotidianas pelas ações e carac-
terísticas do papel assumido, utilizando-se de objetos substitutos.

A brincadeira favorece a autoestima das crianças, auxiliando-as 
a superar progressivamente suas aquisições de forma criativa. Brin-
car contribui, assim, para a interiorização de determinados mode-
los de adulto, no âmbito de grupos sociais diversos.

Essas significações atribuídas ao brincar transformam-no em 
um espaço singular de constituição infantil.

Nas brincadeiras, as crianças transformam os conhecimentos que 
já possuíam anteriormente em conceitos gerais com os quais brinca. 
Por exemplo, para assumir um determinado papel numa brincadeira, a 
criança deve conhecer alguma de suas características.

Seus conhecimentos provêm da imitação de alguém ou de algo 
conhecido, de uma experiência vivida na família ou em outros am-
bientes, do relato de um colega ou de um adulto, de cenas assis-
tidas na televisão, no cinema ou narradas em livros etc. A fonte 
de seus conhecimentos é múltipla, mas estes encontram-se, ainda, 
fragmentados. É no ato de brincar que a criança estabelece os di-
ferentes vínculos entre as características do papel assumido, suas 
competências e as relações que possuem com outros papéis, to-
mando consciência disto e generalizando para outras situações.

Para brincar é preciso que as crianças tenham certa indepen-
dência para escolher seus companheiros e os papéis que irão assu-
mir no interior de um determinado tema e enredo, cujos desenvol-
vimentos dependem unicamente da vontade de quem brinca.

Pela oportunidade de vivenciar brincadeiras imaginativas e 
criadas por elas mesmas, as crianças podem acionar seus pensa-
mentos para a resolução de problemas que lhe são importantes e 
significativos. Propiciando a brincadeira, portanto, cria-se um espa-
ço no qual as crianças podem experimentar o mundo e internalizar 
uma compreensão particular sobre as pessoas, os sentimentos e os 
diversos conhecimentos.

O brincar apresenta-se por meio de várias categorias de ex-
periências que são diferenciadas pelo uso do material ou dos re-
cursos predominantemente implicados. Essas categorias incluem: 
o movimento e as mudanças da percepção resultantes essencial-
mente da mobilidade física das crianças; a relação com os objetos 
e suas propriedades físicas assim como a combinação e associação 
entre eles; a linguagem oral e gestual que oferecem vários níveis de 
organização a serem utilizados para brincar; os conteúdos sociais, 
como papéis, situações, valores e atitudes que se referem à forma 
como o universo social se constrói; e, finalmente, os limites defini-
dos pelas regras, constituindo-se em um recurso fundamental para 
brincar. Estas categorias de experiências podem ser agrupadas em 
três modalidades básicas, quais sejam, brincar de faz-de-conta ou 
com papéis, considerada como atividade fundamental da qual se 
originam todas as outras; brincar com materiais de construção e 
brincar com regras.

As brincadeiras de faz-de-conta, os jogos de construção e 
aqueles que possuem regras, como os jogos de sociedade (também 
chamados de jogos de tabuleiro), jogos tradicionais, didáticos, cor-
porais etc., propiciam a ampliação dos conhecimentos infantis por 
meio da atividade lúdica.
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO – ESTADO DO 
MARANHÃO 1989/1990

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO – ESTADO DO MA-
RANHÃO

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL  DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, 
NO  USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELAS 
CONSTITUIÇÕES FEDERAL  E ESTADUAL, EM NOME DO POVO E SOB 
A PROTEÇÃO DE DEUS, PROMULGA A SEGUINTE:

TITULO I 
ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO  I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Artigo 1º O Município de Pinheiro, em união indissolúvel ao 
Estado do Maranhão e à República Federativa do Brasil, constituído 
dentro do Estado Democrático de Direito, em esfera de Governo 
local, objetiva o seu desenvolvimento com a construção de uma so-
ciedade livre, justa e solidária, exercendo o seu poder por decisão 
dos Munícipes, pelos seus representantes eleitos ou diretamente, 
nos termos desta Lei Orgânica da Constituição Estadual e Constitui-
ção Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO - A ação Municipal desenvolve-se em todo 
o seu território, sem privilégio, de Distritos, povoados ou Bairros, 
reduzindo-se as desigualdades regionais e sociais, promovendo o 
bem- estar de todos sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, 
idade, e quaisquer outras formas discriminatórias.

Artigo 2º O território do Município poderá ser dividido em dis-
tritos, criados, organizados suprimidos ou fundidos por Lei Munici-
pal, observada a Legislação Estadual, após a consulta plebiscitária e 
o disposto nesta Lei Orgânica. (NR)

Artigo 3º    A sede do Município dá-lhe o nome e tem a catego-
ria de cidade enquanto a sede do Distrito tem a categoria de vila.

Artigo 4º O Município objetivando integrar a organização, pla-
nejamento e a execução de funções públicas de interesse regional 
comum, poderá associar-se a outros Municípios da região e ao Es-
tado.

Artigo 5º São símbolos do Município o Brasão, a Bandeira e o 
Hino, representativos de sua cultura e história.

CAPÍTULO  II 
DOS BENS MUNICIPAIS

Artigo 6º Constituem bens do Município todas as coisas móveis 
e imóveis, direitos e ações que a qualquer título lhe pertençam.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Município tem o direito à participação 
no resultado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos 
hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros recur-
sos minerais de seu Território.

Artigo 7º   Pertencem ao Patrimônio Municipal as terras devo-
lutas que se localizem dentro do raio de 6 km, contados do ponto 
central da sede do Município.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram, igualmente o Patrimônio Muni-
cipal, as terras devolutas localizadas dentro do raio de 6 km, conta-
dos do ponto central dos distritos ou povoados, que possuírem no 
mínimo 3 (três) serviços públicos. (NR)

Artigo 8º Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utiliza-
dos no seus serviços.

Artigo 9º Todos os bens municipais deverão ser cadastrados, 
com a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o 
que foi estabelecido em decreto regulamentador.

Artigo 10 A alienação dos bens municipais subordinada à exis-
tência de interesse público devidamente justificado, será sempre 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I.quando IMÓVEIS, dependerá de autorização legislativa e con-
corrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a)DOAÇÃO CONDICIONADA, devendo constar obrigatoriamen-
te do donatário, o prazo do seu cumprimento e a cláusula de retro-
cessão, sob pena de nulidade;

b)PERMUTA.
II.quando MÓVEIS E SEMOVENTES, dependerá de licitação dis-

pensada esta nos seguintes casos:
a)DOAÇÃO, que será permitida exclusivamente, para fins de 

interesse social;
b)PERMUTA;
c)AÇÕES, que serão vendidas em bolsas legalmente instituídas, 

provida de autorização legislativa;
d)BENS MÓVEIS, quando dados como princípio de pagamento 

para aquisição de bens da mesma natureza e destinação.
§ 1º - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus 

bens imóveis, outorgará concessão, de direito real de uso, mediante 
autorização legislativa e concorrência. A concorrência poderá Lser 
dispensada pôr lei, quando o uso se destinar a concessionária de 
serviço público, a entidades assistências, ou quando houver rele-
vante interesse público, devidamente justificado.

§ 2º - A venda aos proprietários de imóveis limítrofes de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resul-
tantes de obras públicas dependerá apenas de prévia avaliação e 
autorização legislativa. As áreas resultantes de modificação de ali-
nhamento serão alienadas nas mesmas condições quer sejam apro-
veitáveis ou não.

Artigo 11 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser fei-
to mediante concessão, permissão ou autorização conforme o caso, 
e o interesse público o exigir.

§ 1º - A concessão administrativa dos bens públicos de uso 
especial e dominiais dependerá de lei e concorrência e far-se-á 
mediante contrato, sob pena de nulidade do ato. A concorrência 
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poderá ser dispensada, mediante lei, quando o uso se destinar a 
concessionária de serviços públicos, a entidades educativas, cultu-
rais e assistências, ou quando houver interesse público relevante, 
devidamente justificado.

§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso co-
mum somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de 
assistência social ou turística, mediante autorização legislativa.

§ 3º - A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem pú-
blico, será feita por Decreto, para atividades ou usos específicos e 
transitórios, pelo prazo máximo de sessenta dias.

Artigo 12 Os projetos de leis sobre alienação, permuta ou 
empréstimo de imóveis são da iniciativa do Prefeito.

Artigo. 13 Lei Municipal disporá sobre a Concessão de Direito 
Real de uso obedecendo os seguintes preceitos. (NR)

I.prazo de concessão (NR)
II.gratuidade e remuneração (NR)
III.destino (NR)
IV.cessão (AC)
PARÁGRAFO ÚNICO - vedação de concessão de direito real de 

uso de mais de 2 (dois) terrenos ou áreas de terras do Município 
para uma só pessoa.(AC)

Artigo 14 Os bens pertencentes ao Patrimônio Público Munici-
pal não poderão ser alienados ou cedidos, a qualquer título, den-
tro do período que compreenda 6 (seis) meses antes das eleições 
municipais até o término do mandato do Prefeito Municipal, em 
exercício.(NR)

PARÁGRAFO ÚNICO - Salvo nos casos de interesse público, com 
prévia autorização legislativa.

CAPÍTULO  III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Artigo 15 Compete ao Município:
I.legislar sobre assuntos de interesse local;
II.suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:
III.instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar as suas rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de 
prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV.criar, organizar e suprimir Distritos, observando o disposto 
nesta Lei Orgânica e na legislação estadual pertinente;

V.instituir a Guarda Municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações conforme dispuser a Lei;

VI.organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são, ou permissão entre outros os seguintes serviços:

a)transporte coletivo urbano e intra-municipal que terá caráter 
essencial;

b)abastecimento de água e esgotos sanitários;
c)mercados, feiras e matadouros locais;
d)cemitério e serviços funerários;
e)iluminação pública;
f)limpeza pública, coleta domiciliar e destinação final do lixo.
VII.manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 

do Estado, programas de educação pré-escolar e ensino fundamen-
tal;

VIII.prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IX.promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artís-
tico, turístico e paisagístico local observada a legislação e as ações 
fiscalizadoras federal e estadual;

X.promover a cultura e a recreação;

XI.fomentar a produção agropecuária e demais atividades eco-
nômicas, inclusive a artesanal;

XII.preservar as florestas, campos, rios, lagos, a fauna e a flora;
XIII.realizar serviços de assistência social, diretamente ou por 

meio de instituições, privadas, conforme critérios e condições fixa-
das em Lei Municipal;

XIV.realizar programas de apoio às práticas desportivas;
XV.realizar programas de alfabetização;
XVI.realizar atividades de defesa civil, inclusive as de combate a 

incêndios e prevenção de acidentes naturais em coordenação com 
a União e o Estado;

XVII.promover no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

XVIII.elaborar e executar o Plano Diretor;
XIX.executar obras de:
a)abertura, pavimentação e conservação de vias;
b)drenagem pluvial;
c)construção e conservação de estradas, parques, jardins e hor-

tos florestais;
d)construção e conservação de estradas vicinais;
e)edificação e conservação de prédios públicos municipais.
XX.fixar:
a)tarifas dos serviços públicos, inclusive, dos serviços de táxi;
b)horário de funcionamento dos estabelecimentos industriais, 

comerciais e de serviços;
XXI.sinalizar as vias públicas urbanas e rurais;
XXII.regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
XXIII.conceder licença para:
a)localização, instalação e funcionamento de estabelecimentos 

industriais, comerciais e de serviços;
b)afixação de cartazes, letreiros, anúncios, faixas, emblemas e 

utilização de alto-falantes para fins de publicidade e propagandas;
c)exercícios de comércio eventual ou ambulantes;
d)realização de jogos, espetáculos e divertimentos públicos ob-

servadas as prescrições legais;
e)prestação dos serviços de táxi.
XXIV.Prover a aquisição de bens imóveis para fins de utilidade 

pública e interesse social.(AC)
PARÁGRAFO ÚNICO - compete privativamente ao Município o 

disposto nos Incisos: I, II, III IV, V, VI, VII, VIII, IX, XVII. (AC)
Artigo 16 Além das competências previstas no Artigo ante-

rior o Município atuará em cooperação com a União e o Estado para 
o exercício das competências enumeradas no Artigo 23 da Consti-
tuição Federal.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Artigo 17 Compete ao Município instituir os seguintes tributos:
I.impostos sobre:
a)propriedade predial e territorial urbana;
b)transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, 

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, a de direitos reais 
sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos 
à sua aquisição;

c)REVOGADA
d)serviços de qualquer natureza, definidos em lei complemen-

tar;
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II.taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos ou divi-
síveis prestados ao contribuinte ou posto à sua disposição;

III.contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.
Artigo 18 A administração tributária é atividade vinculada, es-

sencial ao Município e deverá estar dotada de recursos humanos   e 
materiais necessários ao fiel exercício de sua atribuições, principal-
mente no que se  refere a:

I.cadastramento dos contribuintes e das atividades econômi-
cas;

II.lançamento dos tributos;
III.fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV.Inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva 

cobrança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.
Artigo 19 O Município deverá criar colegiado constituído pa-

ritariamente por servidores designados pelo Prefeito Municipal e 
contribuintes indicados por entidades representativas de catego-
rias e econômicas profissionais, com a função de avaliar e aprovar 
preços, tarifas, alíquotas e valores dos serviços públicos e tributos 
municipais.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos oriundos de reclamações so-
bre lançamentos e demais questões tributárias serão decididas pelo 
Prefeito Municipal.

Artigo 20 O Prefeito Municipal, em conjunto com o colegiado 
constante do Artigo 19, desta Lei, promoverá, periodicamente, a 
atualização da Base de Cálculo dos tributos Municipais.

§ 1º - A Base de Cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano 
- IPTU, será atualizada anualmente, antes do término do exercício.

§ 2º - A atualização da Base de Cálculo do Imposto Municipal 
sobre Serviços de Qualquer Natureza, cobrado de autônomos e so-
ciedades civis, obedecerá aos índices oficiais de atualização mone-
tária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 3º - A atualização da Base de Cálculo das taxas decorrentes do 
exercício do poder de polícia municipal obedecerá aos índices ofi-
ciais de atualização monetária e poderá ser realizada mensalmente.

§ 4º - A atualização da Base de Cálculo das taxas de serviços 
levará em consideração a variação de custos dos serviços presta-
dos ao contribuinte ou colocados à sua disposição, observados os 
seguintes critérios:

I.quando a variação de custos for inferior ou igual aos índices 
oficiais de atualização monetária, poderá ser realizada mensalmen-
te;

II.quando a variação de custos for superior àqueles índices, a 
atualização poderá ser feita mensalmente até esse limite, ficando 
com percentual restante para ser atualizado por meio de Lei que 
deverá estar em vigor antes do início do exercício subseqüente.

Artigo 21 A concessão de isenção e de anistia de tributos mu-
nicipais dependerá de autorização legislativa, aprovada por maioria 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Artigo 22    A remissão de créditos tributários somente pode-
rá ocorrer nos casos de calamidade pública ou notória pobreza do 
contribuinte, devendo a lei que autoriza ser aprovada por maioria 
de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Artigo 23 A concessão de isenção, anistia ou moratória não 
gera direito adquirido e será revogada ex- offício, sempre que se 
apure que o beneficiário não satisfazia ou deixou de satisfazer as 
condições, não cumpria ou deixou de cumprir os requisitos para sua 
concessão.

Artigo 24 É de responsabilidade do órgão competente da Pre-
feitura Municipal a inscrição em dívida ativa dos créditos provenien-
tes de impostos, taxas, contribuições de melhoria e multas de qual-

quer natureza, decorrentes de infrações à legislação tributária com 
prazo de pagamento fixado pela legislação ou por decisão proferida 
em processo regular de fiscalização.

Artigo 25 Ocorrendo a decadência do direito de contribuir o 
crédito tributário ou a prescrição da ação de cobrá-la, abrir-se-á in-
quérito administrativo para apurar as responsabilidades, na forma 
da lei.

PARÁGRAFO ÚNICO - A autoridade municipal, qualquer que 
seja seu cargo, emprego ou função, e independente do vínculo que 
possuir com o Município, responderá civil, criminal e administrati-
vamente pela prescrição ou decadência ocorrida sob sua responsa-
bilidade, cumprindo-lhe indenizar o Município do valor dos créditos 
prescritos ou não lançados.

CAPÍTULO V
DOS PREÇOS PÚBLICOS

Artigo 26 Para obter o ressarcimento da prestação de serviços 
de natureza comercial ou industrial ou de sua atuação na organi-
zação e exploração de atividades econômicas, o Município poderá 
cobrar preços públicos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços devidos pela utilização de bens 
e serviços municipais deverão ser fixados de modo a cobrir os cus-
tos dos respectivos serviços e serem reajustados, quando se torna-
rem deficitários.

Artigo 27 Lei Municipal estabelecerá outros critérios para fixa-
ção de preços.

TÍTULO II 
GOVERNO DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO II
DOS PODERES MUNICIPAIS

Artigo 28 O Governo Municipal é constituído pelos Poderes Le-
gislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si.

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada aos Poderes Municipais a dele-
gação recíproca de atribuições, salvo nos casos previstos nesta Lei 
Orgânica.

CAPÍTULO II
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA CÂMARA MUNICIPAL

Artigo 29 O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Munici-
pal, composta de Vereadores, eleitos para cada legislatura entre ci-
dadãos maiores de dezoito anos, no exercício dos direitos políticos, 
pelo voto direto e secreto.

§ 1º - O Mandato dos Vereadores é de quatro anos.
§ 2º A eleição dos Vereadores dar-se–á de conformidade com 

o disposto na Legislação Federal Eleitoral. (NR)
§ 3º - O número de Vereadores será fixado de conformidade 

com a Constituição Federal, Constituição Estadual e por Decreto Le-
gislativo emitido até o final da Sessão Legislativa do ano que ante-
ceder à eleição para os respectivos cargos.

Artigo 30 Salvo disposição em contrário desta Lei, a discussão 
e votação de matéria constante da Ordem do Dia só poderá ser efe-
tuada com a presença da maioria absoluta dos membros da Câma-
ra. (NR)
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§ 1º a aprovação da matéria em discussão salvo as exceções 
previstas nesta Lei Orgânica, dependerá do voto favorável da maio-
ria dos Vereadores presentes à Sessão. (AC)

§ 2º os Projetos de Lei e a aprovação e alteração do regimento 
Interno serão apreciados em 2 turnos de discussão e votação. (AC)

§ 3º dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara a aprovação e as alterações das seguintes ma-
térias: (AC)

I.Matéria Tributária; (AC)
II.Código de Obras e Edificações e outros códigos; (AC)
III.Estatuto dos Servidores Municipais; (AC)
IV.Criação de Cargos, Funções e Empregos da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional, bem como sua remuneração; (AC)
V.Concessão de serviço público; (AC)
VI.Concessão de direito real de uso;(AC)
VII.Alienação de bens imóveis;(AC)
VIII.Autorização para obtenção de empréstimo de particular, 

inclusive para as autarquias fundações e demais entidades contro-
ladas pelo poder público; (AC)

IX.Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual e Lei Orça-
mentária Anual; (AC)

X.Aquisição de bens imóveis por doação com encargo; (AC)
XI.Criação, organização e supressão de Distritos e subdistritos, 

e divisão do território do Município em áreas administrativas; (AC)
XII.Criação, estruturação e atribuição das secretarias, subpre-

feituras, Conselhos de representantes e dos órgãos da administra-
ção pública; (AC)

XIII.Realização de operação de crédito para abertura de crédi-
tos adicionais, suplementares ou especiais com finalidades precisa; 
(AC)

XIV.Rejeição de veto; (AC)
XV.Regimento Interno da Câmara Municipal; (AC)
XVI.Alteração de denominação de próprios, vias e logradouros 

públicos; (AC)
XVII.Isenções de impostos municipais; (AC)
§ 4º - dependerão do voto favorável de 3/5 (três quintos) dos 

membros da Câmara as seguintes matérias: (AC)
I.Zoneamento urbano; (AC)
Plano diretor; (AC
§ 5º - dependerão do voto favorável de 2/3 (dois terços) dos 

membros da Câmara a aprovação e alterações das seguintes ma-
térias; (AC)

I.rejeição do parecer prévio do Tribunal de Contas;(AC)
II.destituição dos membros da Mesa; (AC)
III.emendas à Lei Orgânica; (AC)
IV.concessão de título de cidadão honorário ou qualquer hon-

raria ou homenagem; (AC)
V.todo e qualquer tipo de anistia; (AC)
VI.decisão de perda do mandato de Prefeito, e de Vereador. 

(AC)

SEÇÃO II
DOS VEREADORES

SUBSEÇÃO  I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 31 Os Vereadores gozam de inviolabilidade por suas opi-
niões, palavras e votos no exercício do mandato, e na circunscrição 
do Município.

§ 1º - Desde a expedição do diploma e até a inauguração da 
legislatura subseqüente, o Vereador não poderá ser preso, salvo em 
flagrante de crime inafiançável.

§ 2º - No caso de flagrante de crime inafiançável os autos serão 
remetidos à Câmara Municipal dentro de 24 (vinte quatro horas), 
para conhecimento desta.

§ 3º Aplicam-se ao Vereador as demais regras da Constituição 
Federal, não inscritas nesta Lei Orgânica, sobre sistema eleitoral, 
inviolabilidade, remuneração, perda de mandato, impedimento e 
incorporação nas Forças Armadas.(NR)

Artigo 32 Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar, 
perante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em 
razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhes con-
fiaram ou deles receberam informações.

Artigo 33     É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas as-
seguradas aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vantagens 
indevidas.

SUBSEÇÃO II
DAS INCOMPATIBILIDADES

Artigo 34    Os Vereadores não poderão:
I.desde a expedição do diploma:
a)firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou 
empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b)aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado 
inclusive de que sejam demissíveis “ad-nutum” nas entidades cons-
tantes da alínea anterior, salvo mediante aprovação em concurso 
público.(NR)”

II.desde a posse:
a)serem proprietários, controladores ou diretores de empresas 

que gozem de favor decorrente de contrato celebrado com o Muni-
cípio ou nelas exercerem função remunerada;

b)ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nu-
tum” nas entidades referidas na Alínea “a” do Inciso I, salvo o cargo 
de Secretário Municipal ou equivalente;

c)patrocinar causas em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere a Alínea “ a” do Inciso I ;

d)ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Artigo 35 Perderá o mandato o Vereador:
I.que infringir qualquer das proibições estabelecidas no Artigo 

anterior;
II.cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III.que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça 

parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo em caso de licença ou 
missão oficial autorizada;

IV.que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V.quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI.que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado;
VII.que deixar de residir no Município;
VIII.que deixar de tomar posse, sem motivo justificado dentro 

do prazo estabelecido nesta Lei Orgânica.
IX.que se utilizar do mandato para a prática de corrupção, e 

de improbidade administrativa.(AC)


